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Banco de Moçambique deve esclarecer aos 
moçambicanos como funciona o triângulo 
“Regulador-Kuhanha-Banco Moza”

POLICY UPDATE

Maputo, 18 de Agosto, 2020    Número 37                                       Português I   www.cddmoz.org

FALTA DE CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS DE 2017 E 2018 

A classificação, por dois anos econó-
micos consecutivos (20171 e 20182), 
com “opinião adversa”, por parte de 

duas empresas independentes de consulto-
ria financeira às contas do Banco de Moçam-

bique (BM) e, principalmente, sendo a “não 
consolidação” nas demostrações financeiras 
principal razão para as avaliações negativas 
de auditoria obtidas pelo BM, não coaduna 
com o seu papel de guardião da integridade 

1 https://noticias.sapo.mz/economia/artigos/auditores-contestam-contas-do-banco-de-mocambique-e-economistas-receiam-descredito
2 https://www.lusa.pt/article/mHPRh999YIGgxBEWtEMdxDMSZM5iuSI1/auditor-discorda-das-demonstra%C3%A7%C3%B5es-financeiras-do-banco-de-mo%C3%A7ambique

https://noticias.sapo.mz/economia/artigos/auditores-contestam-contas-do-banco-de-mocambique-e-economistas-receiam-descredito
https://www.lusa.pt/article/mHPRh999YIGgxBEWtEMdxDMSZM5iuSI1/auditor-discorda-das-demonstra%C3%A7%C3%B5es-financeiras-do-banco-de-mo%C3%A7ambique


2 POLICY UPDATE  I www.cddmoz.org

Cr
éd

ito
s:

  C
ar

ta
 d

e 
M

oç
am

bi
qu

e 

do sistema financeiro nacional conforme plas-
mado na Lei nº 14/2013, de 12 de Agosto (Lei 
de Prevenção e Combate ao Branqueamento 
de Capitais e Financiamento ao Terrorismo) 
e que foi reforçada pelo Decreto nº 66/2014 
que estabelece o regime jurídico e as medidas 
de prevenção e repressão em relação à utiliza-
ção do sistema financeiro e das entidades não 
financeiras para efeitos de branqueamento de 
capitais, financiamento do terrorismo e de cri-
mes conexos3.

Ora, um dos princípios fundamentais que 
deve reger o funcionamento do Banco de 
Moçambique (BM), tal como acontece com os 
bancos centrais de todos países e zonas eco-
nómicas do mundo, é a “presunção moral” 
que em ”linguagem corrente” significa “dizer 
o que faz e fazer o que diz”.

É esta integridade e transparência operacio-
nal que, para além de conferir a legitimidade 
moral a um banco central para exercer a sua 

função de regulador e supervisor do sistema 
financeiro sob sua jurisdição financeira, esta-
belece uma relação de confiança dos agentes 
económicos em relação às acções do banco 
central, factor esse que é fundamental para a 
promoção da eficiência da política monetária.

Mesmo reconhecendo alguma razoabilida-
de na explicação do BM fundamentada nas 
normas internacionais de relato financeiro 
para a não consolidação das contas da Kuha-
nha nas demostrações financeiras de 2018, o 
Centro para Democracia e Desenvolvimen-
to (CDD) considera que o BM deve dar um 
exemplo de transparência na governação da 
política económica e financeira do País e pu-
blicar os resultados financeiros da Kuhanha e 
explicar os contornos do triângulo Regulador 
(BM) – Tutelado (Kuhanha) – Supervisionado 
(Banco Moza) à luz dos padrões internacionais 
de ética financeira e transparência na gestão 
de fundos públicos.

3 http://www.salcaldeira.com/index.php/pt/component/docman/cat_view/32-legislacao/77-bancario

http://www.salcaldeira.com/index.php/pt/component/docman/cat_view/32-legislacao/77-bancario


3www.cddmoz.org  I  POLICY UPDATE 

2. O argumento do Banco de Moçambique para a não consolidação 
das contas da Kuhanha nas Demostrações Financeiras de 2018 é 
plausível, mas não suficientemente convincente

O BM justificou a não inclusão das contas da 
Kuhanha afirmando o seguinte: “o BM detém 
subsidiárias e associadas que operam em di-
ferentes ramos de actividade, pelo que cada 
uma delas tem um impacto diferente sobre as 
demonstrações financeiras, o que impactou a 
decisão do BM no que concerne à aplicação 
de políticas contabilísticas que melhor reflec-
tem a natureza de um Banco Central”4. No 
entanto, as Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRS, na sua sigla em inglês) que o 
BM segue à luz dos Princípios de Basileia I e 
II, sugerem que, mesmo não sendo obrigado 
a dar detalhes sobre as contas da Kuhanha, é 
-lhe exigido, conforme indica o IFRS 10:31 em 
combinação com o IFRS 125, na qualidade de 
instituição de tutela, a consolidar os resulta-
dos apurados da Kuhanha.

O IFRS 10:31 requer ainda que uma enti-
dade (controladora/entidade de tutela) que 
controla uma ou mais entidades (subsidiárias/
tuteladas) apresente demonstrações financei-
ras consolidadas6. Por uma questão de trans-
parência na governação de activos financei-
ros públicos que estão sob sua tutela, e para 

mostrar que não tem nada a esconder, o BM 
deve apresentar os resultados financeiros da 
Kuhanha mesmo que não seja de forma con-
solidada, tal como refere o IFRS 10:4(a)7.

O bom funcionamento e a eficiência dos 
mercados financeiros dependem também da 
imagem de transparência e integridade que 
as instituições financeiras, incluindo o banco 
central, transmitem ao público e às empre-
sas não-financeiras. Para além de ser um mau 
exemplo como regulador e supervisor do sis-
tema financeiro, a falta de transparência nas 
acções de um banco central pode prejudicar 
a sua reputação e limitar a eficiência da po-
lítica monetária, cambial e financeira. Neste 
contexto, e tendo em conta as opiniões das 
duas empresas de consultoria financeira que 
auditaram as contas do BM para os exercícios 
económicos de 2017 e 2018, as contínuas in-
consistências nas demonstrações financeiras 
do BM são preocupantes e podem abrir um 
mau precedente para os bancos comercias e 
outras instituições financeiras que operam no 
sistema financeiro nacional sob supervisão do 
BM.

4 https://cartamz.com/index.php/politica/item/5829-carta-ao-leitor-eis-a-razao-da-sonegacao-das-contas-da-kuhanha-pelo-banco-de-mocambique
5 https://www.iasplus.com/en/standards/ifrs/ifrs12
6 https://www.iasplus.com/en/standards/ifrs/ifrs10
7 https://www.iasplus.com/en/standards/ifrs/ifrs10
8 https://macauhub.com.mo/pt/2018/04/10/pt-banco-de-mocambique-aplica-multas-a-bancos-comerciais/
9 https://www.jornalnoticias.co.mz/index.php/2018-05-04-10-20-41/94445-banco-de-mocambique-penaliza-instituicoes-financeiras-por-irregularidades

3. Façam o que digo, mas não façam o que faço!

Em 2018, o BM sancionou 15 instituições 
bancárias que operam no país por infracções 
diversas, nomeadamente à Lei de Prevenção 
e Combate ao Branqueamento de Capitais 
e Financiamento ao Terrorismo, com multas 
que excedem em conjunto 158 milhões de 
meticais referentes aos exercícios de 2015 e 
20168. Um ano mais tarde, em 2019, o BM 
penalizou 20 instituições financeiras que ope-
ram no país, com multas por contravenções 

previstas na Lei de Prevenção e Combate ao 
Branqueamento de Capitais e Financiamento 
ao Terrorismo, e das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras referentes aos exercí-
cios económicos de 2014 a 20189.

Mesmo reconhecendo que faz parte das 
competências legais do BM impor medidas, 
como as acima mencionadas, para garantir a 
estabilidade financeira do sistema financeiro 
nacional, a questão que se coloca é a seguin-

https://cartamz.com/index.php/politica/item/5829-carta-ao-leitor-eis-a-razao-da-sonegacao-das-contas-da-kuhanha-pelo-banco-de-mocambique
https://www.iasplus.com/en/standards/ifrs/ifrs12
https://www.iasplus.com/en/standards/ifrs/ifrs10
https://www.iasplus.com/en/standards/ifrs/ifrs10
https://www.jornalnoticias.co.mz/index.php/2018-05-04-10-20-41/94445-banco-de-mocambique-penaliza-instituicoes-financeiras-por-irregularidades
https://www.jornalnoticias.co.mz/index.php/2018-05-04-10-20-41/94445-banco-de-mocambique-penaliza-instituicoes-financeiras-por-irregularidades
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te: “com que direito moral o BM exige trans-
parência e integridade aos bancos comerciais 
se ela própria não é um pleno cumpridor des-
ses princípios?

Ora, para além do princípio de “presunção 
moral” anteriormente mencionado, um ban-

co central deve ser uma referência de trans-
parência de governação e aplicação dos 
padrões internacionais de gestão financeira 
institucional para que os bancos comerciais e 
outras instituições financeiras supervisionadas 
possam seguir o bom exemplo. 

4. O preocupante triângulo Regulador (BM) – Tutelado (Kuhanha) 
– Supervisionado (Banco Moza)

Quando no dia 31 de Maio de 2017 o BM 
anunciou a Kuhanha - Sociedade Gestora 
do Fundo de Pensões dos Trabalhadores do 
Banco de Moçambique, instituição por si tu-
telada, como vencedora do concurso relativo 
à compra do Banco Moza houve uma gran-
de reacção social de discórdia e de dúvidas 
em relação à transparência deste processo. 
Em reacção, o BM “esclareceu“ que: “(i) era 
preciso resolver, em definitivo, a situação do 
Moza; (ii) o concurso aberto era para todos 
os que reuniam requisitos; (iii) a permanên-
cia do Moza na situação em que estava não 
se afigurava sustentável. Ou seja, o buraco fi-
nanceiro da instituição era gigantesco no mo-
mento da intervenção; (iv) sendo o Moza um 
banco sistêmico, capaz de arrastar consigo 
vários problemas com a sua liquidação, era 
necessário agir quanto antes, (v) os passos 
dados e que indiciam, para muitos analistas, 
violação da lei e da ética, foram superados 
por uma decisão superior de gestão, a qual 
evitou o descalabro que se notaria caso esta 
solução não tivesse tido lugar e (vi) como em 
muitas situações, a decisão tomada conforta 
os que a levaram a cabo, no sentido de que 
foi recuperada na sua plenitude uma institui-
ção que poderia ter tido uma sorte bem pior 

e que levaria os clientes, singulares e entida-
des colectivas, ao caos e com o dedo acusa-
dor a uma hipotética apatia e indiferença do 
Banco Central”. 

Mesmo com estas explicações, a questão 
fundamental e preocupante é que o BM ven-
deu o Banco Moza, uma instituição por si su-
pervisionado, à Kuhanha, que é o seu fundo 
de pensões. Esta é uma situação flagrante de 
conflito de interesses em que a instituição re-
guladora tem interesses comerciais na institui-
ção por si supervisionada. 

Neste contexto, a não consolidação, por 
parte do BM, das contas da Kuhanha nas de-
mostrações financeiras de 2018 piora um cli-
ma de suspeição e descrédito em relação ao 
regulador que já existia desde 2017 quando 
a empresa independente de consultoria fi-
nanceira que auditou as contas referentes ao 
exercício de 2017 também mostrou reservas 
em relação às contas do BM. 

Tendo em conta a relação de conflito de inte-
resses acima descrita, como estão salvaguarda-
dos os interesses nacionais e não dos adminis-
tradores do BM? Como garantir transparência 
e imparcialidade neste processo? Como fun-
ciona o triângulo Regulador (BM) – Tutelado 
(Kuhanha) – Supervisionado (Banco Moza)?
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